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ANO XII — N9 186
	 CAPITAL FEDER29,	 SEXTA-FEIRA, 2 DE OUTUBRO DE 1970

PRESIEDÊNCI
DA REPÚBLICA

go 3.9, do Decreto n.9 51.490, de 8 de N.9 111 — Dispensar o Assistente de

Retif'cação
Na publicação feita no Diário ()feia]. de 24-9-70 (Seção — Parte II)

fls. 2.548 — Port. 130, de 3-9-70 -- Orçamento do Instituto de Pesquisa. Ro-
doviárias.

Onde se lê:

01.01 — Vencimentos 	
Leia-se:

01.04 — Auxílio para diferença de caixa 	

CONSELHO NACIONAL
DE PESQUISAS

Instituto Nacional
de Pesquisas da . Amazônia

PORTARIAS DE 8 DE SETEMBRO
DE 1970

O Diretor do Instituto Nacional de
— Pesquisas da Amazônia, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 79
alíneas "e" e "f", do Regimento apro-
vado pelo Decreto n.9 35.133, de 1.9 de
março de 1954, combinado com o arti-

Nogueira de Melo, da Punção Gratifi-
cada símbolo 8-F, de Chefe da Seção
de Material do Museu Paraense "Emi-
lio Goeldi", por haver sido designado
para a chefia do Serviço de Adm nis-
tração do referido Museu. — Paulo
de Almeida Machado.unho de 1962 resolve:	 Administração nivel 16-B, Orlando

N.9 110 — Designar o Assistente de
Administração nível 16-B, Orlando
Nogueira de Melo, para a Função Gra-
tificada símbolo 5-F, de Chefe do Ser-
viço de Administração do Museu Pa-
raense "Emilio Goeldi", na vaga decor-
rente da dispensa de Pedro de Queiroz
Nunes dos Santos._
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frMINISTERIO
Ltda. — Instrumentos de 15.12.69,
27.1 e 18.6.70 e aditivo.
Sociedade de Crédito, Financianiento

e Investimentos
— Aumento de capital — Reforma

de estatuto:
A-70-2.268 — Lavra S. A. — Crédi-

ma — Corretora de Câmbio e Titulos to, Financiamento e Investimentos —

BANCO CENTRAL Dr) BRASIL
GERÊNCIA DE MERCADO

DE CAPITAIS
DESPACHOS DO GERENTE

De 24.9.70, deferindo, na forma dos
pareceres, o requerido nos processos
números:

Sociedade Corretora
— Alteração contratual:
A-70-2.866- — Escritório Pereira Li-

DA FAZENDA
De Cr$ 2.155.000,00 para Cr$ 	
2.650.000,00 — A.G.E. de 1,7.5.70.

INSPETORIA DE BANCOS

SERVIÇO REGIONAL DA INSPETO-
RIA DE BANCOS — SÃO PAULO

DESPACHOS DO CHEFE
Deferindo, na forma dos pareceres.

o requerido nos processos números:

Em 22 de setembro de 1970
Reforma de estatutos

SP-242-70 — Banco Expansão Indus-
trial de São Paulo S.A. — Assem-.
bléia-geral extraordinária de 4.9.70.

SP-243-70 — Banco F. Barretto S.A.
— Assembléia-geral extraordir@ária de
3.9.70.

SP-245-70 — Banco Nôvo Mundo
S.A. — Assembléia-geral extraorol-
nária de 4.9.70.

MINI ST -É7 RI O
DOS TRANSPORTES

CONSELHO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
ATO N9 13, DE 29 DE SETEMBRO

DE 1970

O Presidente do Conselho Nacional
de Portos e Vias Navegáveis, no uso
de suas atribuições, resolve:

Anular o Ato CNPVN-12, de 4 de
setembro de 1970, que designou Asses-
sor Administrativo dêste Conselho Ma-
ria Ignez Parente Cronernberger, Es-
criturário 8-A, do Quadro do Pessoal
do Departamento Nacional de Portos

e Vias Navegáveis. — Hildebranclo de
Araújo Góes, Presidente.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
PORTARIAS DE 25 DE SETEMBRO

DE 197.
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Pontos e Vias Navega-

vele, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 11, § 30, item
7, do Regimento aprovado peio De-
creto n9 58.324, de 2 de maio de 1966,
publicado no Diário Oficial da União
de 27 subseqüente, resolve,

N9 382/DG — Exonerar, a pedido,
de acôrdo com o disposto no artigo
75, item I, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, o Vice-Alm. Augusto
de Moura Diniz, do cargo em comis-

são, símbolo 3-C, de Superintendente
aa Administração do Pôrto de Natal,
deste Departamento, nomeado confor-
me Portaria n9 919,DG, de 3 de de-
zembro de 1968, publicada no Diário
Oficial n9 243, de 17 de dezembro d3
1968 e no BOAD n9 246, de 20 de de-
zembro de 1968.

N9 384 1 DG — Nomear o Capitão de
Fragata R.Ftm. Tasso Rabelo Pires,
para exercer o cargo em comissão,
símbolo 3-C, de Superintendente da
Administração do Pôrto de Natal,
dêste Departamento, em decorrência
da exoneração do referido cargo do
Vice-Alm. Augusto de Moura Diniz.

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGÁ RIA
PORTARIAS D.E 29 DE SETEMBRO

DE 1970
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma AgTaiia —
INCRA, no uso das atribul-A2s que lhe
confere o Decreto-lei n.9 1.110, de 9 de
julho de 1970, publicado no Dicir.:o
Oficial de 10 dos mesmos mes e ano,
resolve:

N.9 110 — Conceder dispensa a José
Xavier da Cunha, Procwador de La
Categoria do Quadro PeriAanente do
cargo de Substituto eventual de Pro-
curador-Geral do extinto INDA.,

L1-‘ G:1 47-1 :

N.9 112 — Conceder dispcma a Jail-
de Andrade do Caí go de Auxinar "A"
da Tabel ade Gratirica4o pela Re-
presentaço de Gabinete ao exánto
INDA publicada no Diário Oficial de
7 de outubro de 1969.

PORTARIA N.9 113, DE 29
DE SETEMBRO DE 1970

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no uso da competência que

lhe confere o Decreto-lei n•9 1.110, .4e

RIO 'DA
a

9 de julho de 1970, publicado no Diário
oficial do dia 10 do me.nao Ines e
ano, tendo em viJta, o requerido no
proc. n.9 IBRAR-BR-779-70, resolve:

1. Conceder, nos termos dos arti-
gos 2.9, 4.9 e 7.9, do Decreto n.9 62.504,
de 8 de abril de 1968, autorização à
Companhia Vale do Rio Doce, para
adquirir imóveis rurais, dom área em
dimensões necessárias e destinadas à
construção de suas linhas férreas, am-
pliação de pátios, reflorestamento, ins-

'ralação de estações de tratamento de
dormentes, construção e montagem de
tôrres do sistema VHF e outros io.3-
lhorainentos de seus sistema ferroVã-
ria, ficando aquela Cornpanbia, -auto-
rizada, em consoqueácia a a ,siinar es-
critura,3 das referdas
tas por desmembramemo ou não. h, rim
como promover a respcotfva, trar...ri-
ção no Registro de Imóveis, exibinao
no ato os documentos exig'dos pelo
Decreto n9 6?.104. cie em PA
anato 6.9, parágrafo único, letras "b",44cp, e 44e,..

2. Deverá a Companhia Vale do Itio
Doce enviar ao INCRA, no prazo ma-,
ximo de 60 (sessenta) dias da eftiva-
çfx3 da aquisição de áreas nas e0n-



do imóvel;	 .	 gratificada de Chefe do Escr i tório Re- José Francisco de Moura Cavalcanti.
b) Cartório, Livro, Fôlhas e numero	 	

da transcrição original do movei,
bem como	 mesm•os - dados, relativos ,
à, transcrição

os 
feita em decorrência cia 1 MINÍSTERICD DA EDUCAÇÃOMI

aquisição.	 •
c) Número do Certificado de Cantas- 	 E CULTURA -

tfo do imóvel;

dições referidas no item anterior, os 	 NP 118 — Dispensar, a pedido. Ect;- rdonal de Cadastro e Tributação de
seguintes dados:	 son Marin, Técnico de Cadastro e Til- 'Londrina — DCE-52-12, para a qual

foi designado pela Portaria n. 9	, de.a) Nome e qualificação do alienanike butação nível 13-C (CLT), da fullÇa°' 9 de fevereiro do ano em cmiso
94
 —

2678 Sexta-feira
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)
	

Outubro de 1970

1) O expediente das repartições
públicas, destinado à publicação,
será recebido na Seção de Coma-
Wcações até às 17 horas. O aten-
dimento do público pela Seção de
kledação será de 12 às 18 horas.

21 Os or iginais para publicação,
cluídainente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
e;;paco dois, em papel acetinado
o. a:oergani:nhado, medindo 22:1;33
cf •C •;inetros, sem emendas ou ra-
s'..rds que dificultem a sua com-
7» . (= ensdo, em especial, quando can.,
tiverem tabelas

Serão admitidas cópias em tinta
pita e indelével, a critério do
D 1 N.

31 As reclamações pertinentes
à matéria retribuída, nos casos de
é, , o ou omissão, serão encaminha-
d. ,s por escrito, à Seção de Reda-
ção até o quinto dia útil subse-
qUente à publicação

4) As assinaturas serão toma-
das no D.I.N O transporte por
via aérea será contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Te-
légrafos em Brasília. Esta poderá
se encarregar também de encami-
nhar o pedido de assinatura ao
D.I.N. Nêste caso, o assinante di-
rigirá ao D.I.151 o pedido de assi-
natura e o pagamento do valor
correspondente, na forma do item
seguinte.

5) remessa de valõres para
assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita somente por

cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por asse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprêsa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinctura e
do porte aéreo poderão ser semes-
tral ou anual e se iniciarão sempre
no primeiro dia útil do mês subse-
qüente. O prazo das assinaturas
para o Exterior é sõmente anual e
não haverá transporte por via
aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.

EXP lir 0.13_,r\iT
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR-GERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

CHEFE DO SERVIÇO DE PUE3LIOAGÓES 	 CHEFE DA :MEÃ° DE REDAÇÃO

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 — PARTE II

Õrgãe destinrclo	 pubiicaçâo dos ates tia admvastração descentralizada

Impresso nas oficinas do Depar,arrento de Imprensa Nacional

BRASÍLIA

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

Semestre 	  Cr$ 30,00 Semestre 	  Cr$ 22,50
Ano 	  Cr$ 60,00 Ano 	 	  Cr$ 45,00

Exterior	 Exterior

Ano 	  Cr$ 65,00 Ano 	 	 Cr$ 50,00

PORTE AÉREO

Semestre 	  Cr$ 102,00iAno 	  Cr$ 204,00

NÚMERO AVULSO .

O preço do ai,mero avulso figura na última página cie cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acreScido de CrS 0,01,
se do mesmo ano, e de Cr. 0,01 por ano, se de anos anteriores.

d) Descrição das divisas e confron-
tações dos imóveis adquiridos.

3. Recebidas, pelo INCRA, -as inter-
/nações previstas no itera anterkol
proceder-se-á à alteração cadastral e
serão adotada•s as providências legais
cabíveis.

4. Esta Portaria terá vigénea a
partir "da data de sua publicação no
Diário Oficial da União.
PORTARIAS DE 29 DE SETEMBRO

DE 1970
O Presidente " lo Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto-lei n9 1.110, de 9
de julho de 1970, publicado no Diário
Oficial de 10 de julho de 1970, re-
solve:

N.9 115 — Dispensar, a .pedido, Al-
berto da Costa Monteiro, Engenheiro-
Agrônomo nível 15-A (CLT), da fun-
ção gratificada de Chefe da Seção de
Estudos Cadastrais e Normalização —
DOC-1, do Departammlia3 (1E, Cadastro
e Tributação, para a qual foi desif-
nado pela Portaria n•9 616, de 2 de
dezembro de 1969.

N9 116 — Designar Lúlz Alberto Al
buquerque de Carvalho, Técnico de
Cadastro e Tributação nível 13-C
(CLT), para exercer a funçto grati-
ficada, símbolo FG-3, de Chefe do Es-
critório Regional de Cadastro e Tribu-
tação de Londrina .— DCE-52-12, fi-
cando, em conseqüência, revogada a
Portaria n•9 65, de 9 de fevereiro do
.ano era curso.

COLÉGIO PEDRO II

PORTÀRIA N9 71, DE 30 DE
SETEMBRO DE 1970

, O Diretor-Geral do Colégio Pedro
II, usando de suas atribuições legais,
kia forma do Decreto-lei n 9 245, de 28
cie fevereiro de 1967 e Portaria Minis-
terial n9 597, de 28 de agôsto de 1968,
que aprovou o Regulamento-Geral do
Colégio Pedro II, resolve:

Designar Walfrido Paulino Manoel
Lodi, para exercer a função de Assis-
tente-Adjunto com a Gratificação
mensal de Cr$ 360,00 da Tabela de
Gratificação pela Representação de
Gabinete, aprovada pela Exposição de
Motivos n9 384, de 22.8.69, publicada
no Diário Oficial de 12.9.69, acresci-
cia de noventa por cento, visto não
fazer parte de pessoal Vinculado áo
Serviço Público. Vandick Londres
da Neibrega.

UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE

PROCESSO N.9 8.613-70
Interessado: Luiz João Abraão,

Professor desta tl"FF.
Assimto: Parecer da comissão in-

cumbida de apurar a compatibilidade
de horário e acumulação de cargos
no processo.

Horários: UFF: 3P 4 ,9 e 5,9 feiras
de 14.000 às 17.00 horas,

6: feira de 8.00 às 11.00 horas.
INP '	 Serviçes avulsos.
Magnífico Reitor da
Inicialmente confessamos honrados

pela iesi gnação feita por Vossa Mag-
nificência através a Portaria ' 741, de
7 de agôsto de 1970. para integrar a
Comissão incumbida de apurar a
acumulação de cargos e. compatibili-
dade de horário no processo número
4.197-70, referente a Luiz João
Abraão.

Dos documentos contidos no pre-
sente processo pode a Comissão cons-
tatar iue o Dr. Luiz João Abraao
satisfazer plenamente do que trata o
item II, parágrafo único, do artigo
18C, título IV, iplo Regime Disciplinar,
capítulo I, da Acumulação, da Lei
n9 1.711 cly 28.10.1952, Estatuto. dos
Funcionários Públicos Civis da União,
e do item III, do art. 97 da Cons-
tituiç do Brasil, promulgada em
vinte e quatro de janeiro de 1967.

Certos de havermos cumprido a mis-
são que Vossa Magnificência nos con-
fiou,	 aproveitamos o ensejo para
• .esentar-vos nosso protestos de es-
tima e elevada consideração.

Niterói, em 9 de setembro ue 1970.
— Sylvio Alvim de Lima — Presi-dente. — Renê Garrido Neves
João Antônio F. Filho.

PROCESSO N.9 8.600-70
Interessado: Eduardo Augusto de

Almeida Guimarães, Professor desta
UFF. •

Assunto: Correlação de matérias e
compatibilidade de horários.

Horários: UFF — 2 ?' feiras — 21.000
às 23.00 horas.

Sábados — 8 às 10 horas e 10 'ás 12
horas.

LPEA — Diàriamente — 9.00 às
12.000 horas de 13.00 às 18 horas.

Cabe à Comissão designada pela
Portaria n.9 717 de 7 de agôsto de
1970, julgar a correlação de matérias
(acumulação de cargos entre o cargo
de Economista do IPEA e o de Pro-
fessor assistente da disciplina de
Análise Macroeconômica da Faculdade
de Economia e Administração da UFF)
bem como a cOmpatibilidade de horá-
rios dos cargos acumulativos nos Ver-
mos a.o art. 99, item III parágrafo
1.9 da Constituição da República - Fe-
derativa do Brasil e nos termos do
parágrafo 1.9 do art. 26 da Lei nú-
mero 4.881-A de 6 de dezembro de
1965.

Sendo o Senhor Eduardo Augusto
dê Almeida Guimarães, Bacharel em
Ciências Econômicas, diplomado pela
Faculdade de Economia e Administra-
ção da UFF, cujo programa é do co-
nhecimento desta Comissão e lecio-
nando matéria relacionada com as ne.
cessidades específicas da sua profis-
são de economista, a correlação tor
na-se evidente.

Por outro lado, na "declaração"
fornecida pelo IPEA fls. 35, constar
de cp.v c referido técnico possui ho-
rário compatível para exercer a fun-
ção no magistério da Faculdade de
Economia e Administração da Ur?,
conforme "declaração' de horário, fô-
lhas 26, anula qualquer possibilidade
clr incompatibilidade de horários.

Isto pásto, esta Comissão julga
eristir correlação e compatibilidade de
horários entre o cargo de Economista
do IPEA e o de Professor As.sitente
da disciplina de Análise •Macroeconá-
mica.

A Comissão, 27 de agôsto de 1970.
— Dálgio Viarina Cunha — Presi-
dente. — Frederico Machado Amorim
— Henrique Boschz. •



Sexta-feira 2

• PROCESSO N.9 8.608-70
( Interessado: Arany de Lima Mar-
tins — Professor desta T.TFF.

Assunto: Parecer da comissão in-
cumbida de apurar a compatibilidade
:de horário e acumulação de cargos
no referido processo.

A Comissão incumbida pela Porta-
ria n.9 728, de 7 de agôsto de 1979,
do Magnífico Reitor da UFF, para
apurar a acumulação de cargos e a
compatibilidade de horários no Pro-
cesso n.9 8.608-70, referente a Arany
de Lima Martins, chegou a seguinte
conclusão:

1. O referido senhor exerce o car-
go de Médico, nível 21.A, Quadro de
Pessoal do Ministério da Saúde, à dis.
posição do Hospital Universitário An-
tônio Pedro, em plantões de 24.00
horas às terças-feiras, conforme de-
claraça,o da Divisão do Pessoal da-
quele Nosocômio.

2. De conformidade com declaraçãe
da Secretaria da Faculdade de Medi-
cina, o Dr. Arany de Lima Martins
exercerá tarefas didáticas dentro do
seguinte horários na disciplina de
Anestesiologia: 2.3 feira e 5.3 feira —
das 12.00 horas às 18 horas, e 6.3
feira — das 1'7.000 às 19.00 horas

Assira sendo, concluimos que há
oorrelação de matérias e compatibi-
lidades de horários, como requer a lei.

Niterói, 1.9 de setembro de 1970. —
Walter José Curi — Presidente. —
Nésio Brasil Alcântara — José Au-
gusto Soares Pantaleâo

PROCESSO N.9 8.608-70
Interessado: José Afonso Zugliani,

Professor desta UFF.
Assunto: Parecer da comissão In-

cumbida de apurar a compatibilidade
de horários e acumulação de cargos
no referido processo.

A Comissão incumbida pela Porta-
ria n.9 736, de 7 de agôsto de 1970, do
Magnifico Reitor da UFF, de apurar
i. acuriulação de cargos e a compa-
tibilidade de horários, no processo Mi-

, mero 8.608-70, referente a José Afon-
so Zugliani chegou à seguinte conclu-
são:

1. O referido senhor, é Médica
Anestesista da SUSEMS — Estado da
Guanabara,. matrícula 45.757, lotado
no Hospital Estadual Souza Aguiar,
cumprindo, segundo declaração apre-
sentada, o seguinte horáro:

- 2.3 feira — '7.00 às 10.00 horas.
3.3 feira - '7.00 às 14.00 horas.
4•3 . ara — '7.00 às 10.00 horas.
5•3 feira — 7.000 às 10.00 horas.
6.3 feira — 7.00 às 10.00 horas.
Sábado — 8.00 às 12.000 horas.
2. De conformidade com a decla-

ração firmada pelo Diretor da Fa-
culdade de Medicina, o Dr. José
Afonso Zugliani cumprirá tarefas di-
dáticas na Disciplina de Anesteao-
logia deatro do horário que se segue:

2.3, 4S, e 6S feiras — das 12.00
às 18.00 horas.

Assim sendo, concluimos que:
. Há, compatibilidade de horários

nesta acumulação de cargos;
2. Há perfeita correlação de ma-

térias, como requer a jel.
Niterói, em• 1.9 de setembro de 1910

— Walter José Curi — Presidente.
Nésio Brasil Alcântara — José Au-

gusto Soares Pantaletio.

PROCESSO N? 8.614-70
Interessado: José Procópio Rodri-

gues do Valle
Assunto: Parecer da comissão in-

cumbida de apurar a compatibilida-
de de hootielos e acumulação de car-
gos no referido processe.

Examinando o presente processo, a
Comissão reunida verificou que:

19) Baseado no art. 97 da Consti-
19) Baseado ho art. 97, da Consta

mero 4.881-A de 6 de dezembro de
1965, no art. 188 da Lei n 9 1.711 de
28 de 3utubro de 1952, no Decreto
n9 35.956 de 2 de agôsto de 1954, no
Decreto n9 51.320, de 2 de setembro

de 1961, é lícita a acumulação aos
cargos de Professor do Departamento
de •Medicina Interna da Universi-
dade Federal Fluminense e Médico
do Hospital dos Servidores do Esta-
do — IPASE.

29) Há correlaçáo de matérias, pois
a atividade exercida pelo Médico Dr.
José Procópio Rodrigues do Valle no
Hospital dos Servidores do Estado —
IPASE está Intimamente ligada às
atividades que o mesmo etxercerá na
Faculdade de Medicina da UFF jun-
to ao Departamento de Medicina In-
terna.

39) Há compatibilidade de horá-
rios, pois, de acôrdo com a informa-
ção de fls. 46, o Proiessor cumprirá
no Departamento de Medicina Inter.
na da Faculdade de Medicina da ...
UFF o horário de 23, 33, e 63, feiras
das 8 às 14 horas e sábado das '7
às 13 horas num total de 24 horas
semanais. Por outro lado, no Hospi-
tal dos Servidores do Estado —
IPASE, de acôrdo com a informação
de fls. 43 o hoeário cumprido pelo
médico é de 8 horas de 49 feira, às
8 horas de 53 feira e aos sábados das
14,00, às 20,00 horas perfazendo 30
horas semanais.

49) Nestas concMes, a Comissão
conclui pela possibihdade da acumu-
lação dos dois cargos.

Niterói, 2 de. setembro de 1970. —
Raimundo Paulo Teixeira meneiem,
Pres. — Elias Azulay — Marco An-
tônio Monteiro Alvini.

PROCESSO N9 8.594-70 •
Interessado:- Paulo Antônio Rodri-

gues Terra, Professor desta UFF.
Assunto: Parecer da Comissão In-

cumbida de apurar a çompatibilida-
de de horários e acumulação de car-
gos no referido processo.

A Comissão infra-assinada, deag-
nada pela Portaria n9 745 de 7.8.70
e constante de fls. 24 dêste proces.
so, examinando a documentação ane-
xa concluiu o seguinte:

1) Ao que se verifica, há correla-
ção de matérias nas respectivas ati-
vidades exercidas

2) Há, compatibilidade de horário
face o que consta às fls. 28 e 29;

3) Não está caracterizada a acumu-
lação ilegal recomendada ou previs-
ta pela legislação vigente ainda mais
considerando o que declara o referi-
do professor à fls. 5, que se propõe
mesmo a abdicar da outra atividade
se necessário, para exercer às fun-
ções de professor desta Universidade.

Pelo exposto, esta Comissão é de
parecer que seja considerado legal e
de direito, o exercício do referido pro-
fessor se não. fôra a legislação em
vigor.

Niterói, 3 de setembro de 1970. —
Messias de Sousa Faria, Presidente
— Naney Machado Lauria — Antô-
nio Pedro de Andrade Gaspar.

Horários: Estado da Guanabara
(Suseme) 2 é. 6s feiras — das 8 às
12 horas. H.U.A.P. UFF — 23,
33, e 53 feiras — das 14 às 18 ho-
ras.

PROCESSO N9 8.605-70

Interessado: João Batista Guedee
e Silva, Professor desta UFF.

Assunto: Parecer dar comissão In-
cumbida de apurar a compatibilidade
de horário e acumulação de c,argos
no referido processo.

I — O processo em tela, trata da
viabilidade do Dr. João Baptista
Guedes e Silva exercer o cargo de
professor assistente da anatomia pa-
tológica desta Universidade cumula-
tivamente com o do médico tisiologis-
ta da Superintendência de Serviços
Médicos do Estado da Guanabara.
(Suseme).

II — O artigo 99 da Constituição,
prolbe acumulações de cargos pilblis

cos, porém há exceções sóbre o exer-
cício concomitante de função de ma-
gistério com a técnica-científica, que
perfeitamente se coaduna com a pre-
tensão do supra citado professor.

III — A Legislação, exige ainda,
o estudo da permissibilidade
acumulação dos dois citados cargos,
tendo em vista á correlação de maté-
ria e a compatibilidade de horários.

IV — Com re:acões aos horários
apresentados, 23, 39: e 53 feiras das
9 às 12 horas e 43 feiras das 15 às
18 horas na FaculdaSe de Medicina
(documento de fls. 67, e 2 9, 33, e 53
feiras das 14 às 18 horas a 43 e 63
feiras e sábados das 8 às 12 horas
no Hospital Esta-lua! Getúlio Vargas,
no Estado da Goacabaras (doc. de
fls. 60) julgamos serem os mesmos
compatíveis com exercício dos dois
cargos, pois o intervalo entre os ho-
rárias dos dois locais de trabalho
fornece . tema() suficiente para a lia
comoção, mesmo com a morosidade
da viagem marit I ma (barcas)

V — Infere-se paJo exposto que a
acumulação pretendida pelo Dr. João
Baptista Guedes e Silva é legitimar
enquadrando-se perfe tameiete. na le-
gislação especifica existente.

Niterói, 4 de setembro de 1970. —
Carlos Raposo da Silva, Presidente
- Carlos Maria Antônio Hubinger
Tokarnia — Anti;nio Carneiro Lopes.

PROCESSO N9 8.604-70

Interessado: Uriel Zanon, Professor
desta Universidade.

Assunto: Parecer da Comissão in-
cumbida de apurar a acumulação de
cargos e compatibilidade do horáro
no processo acima referido.

Parecer da Comissão designada pela
Portaria n9 738, de 7 de agosto de
1970, composta pelos Professôres Hen-
rique Alves Nogueira da Silva. Nelly
Manso Strausz e José António Alves
Teixeira com a finalidade de apre-
sentar laudo sôbre o Processo número
8.604-70 do Professor Miei Lanon,
para fins de posse no cargo de Pro-
fessor Assistente do Departamento
de Patologia da Faculdade de Medi-
cina da UFF.

Em estudo as exigências solicitadas
pela citada Portaria, atinentes
a acumulação de cargos e compatibili-
dade de horário, verificamos o se-
guinte:

Na parte concernente à acumulação
de cargos de Professor Assistente e
Farmacêutico, consideramos haver
correlação de matérias.

a) Como Farmacêutico, o seguin.
te horário:

De 8 às 13 horas, diariamente.
b) No Departamento de Patologia'
De 15 às 19 horas — 23, 43 e 63s

feiras.
Nada mais tendo a declaras, subs-

crevemo-nos.
Niterói, 2 de setembro de 1970. —

Henrique Alves Nogueira da Silva.
Presidente. — Nelly Manso Strausz
— José Antônio Alves Teixeira.

PROCESSO N9 8.609-70

Interessado:	 Herbert Praxedes,
Professor desta Universidade.

Outubro de 1970 2679	 _e-em
acumulação de cargos e compatibli-
dade de horários, verificamos o que
segue:

Na parte concernente à acumulação
de cargos de Professor Assistente e
Médico, consideramos haver correla-
ção de matérias.

Na parte concernente a horários
ocnstata-se que há compatibilidade,
pois cumpre:

a) Como Médico, o seguinte horá-
rio:

De 23 a 63 feira de '7 as 13 hat as.
h) Na qualidade de Professor:
De 23 a 53 feira de 14 às 17 ho.as.
Nada mais tendo a declarar, subs-

crevemo-nos.
Niterói, 1 de setembro de 1970

Roberto Morteo, Presidente — Dalto
Coita	 Marcilio Dias do Nascimento.

PROCESSO N9 8.596-70
Interessado: Walter Tavares, Pro-

fessor desta Universidade.
Assunto: Parecer da Comissao in-

cumbida de apurar a acumulação ne
cc gos e compatibilidade de horário
no Processo n9 4.186-70.

Horários: 23 a 63 feira — 8 às 12 ho-
ras — 13 às 17 horas. (Dedicação
mino Abano da Costa Sobrinho,
Exclusiva.)

A Comissão constituída por Guiiher-
Professor

.
 Adjunto, Waldir Nesi de

Freitas Lima, Professor Assisiente e
Marcos Raimundo Gomes de relias,
Auxiliar de Ensino, sob a presidência
do primeiro, designados pelo Prol s-
sor Luiz Affonso Juruena de•Mattos,
Reitor em exercício, em Portaria
n9 '739, de 7 de agtsto de 1970 e publi-
cada no Boletim de Pessoal n9 .32
Suplemento, de 10 de agôsto de 1970,
para opinar e emitir parecer e apu ar
dado de horário no Processo número
a acumalação de cargos e compadbili-
4.186-70 referente a Walter Tavases,
dos documentos anexos pôde a Co-
missão constatar que o referido Assis-
tente satisfaz plenamente o que cons-
ta do item 2, parágrafo único, do
artigo 188 da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

A Comissão. — Guilhermino Albano
da Costa Sobrinho — Waldir Nesi de
Freitas Lima — Marcos Raimundo
Gomes de Freitas.

PROCESSO N 9 8.596-70
Interessado: José Rodrigues Coura,

Professor desta Universidade.
Assunto: Parecer da Comissão in-

cumbida de apurar a acumulação de
cargos e compatibilidade de horário
no Processo n9 4.186-70.

Horários: 23 a 63 feiras — 8 às 13
horas — Hospital Universitário An-
tônio Pedro.

23 a 6Q, feiras — 14 às 18 horas —
Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro.

A Comissão constituída Guilhermino
Albano da Costa Sobrinho, Professor
Adjunto, Waldir Nesi de Freitas Lima,
Professor Assistente, e Marcos Rai-
mundo Gomes de Freitas, Auxiliar de
Ensino, sob a Presidência do primeiro,
designados pelo Professor Luiz Aflore-
se Juruena de Mattos, Reitor eu
exercício, em Portaria n9 739, de
agôsto de 1970 e publicada no Bo-
letim de Pessoal n9 32 — Suplemeno
de 10 de agôsto de 1970, para Mear
e emitir parecer e apurar a ...cume-
lação de cargos e compatibilidade d3
horário no Processo n9 4.186-70 re
rente a José Rodrigues Ccura doe,
documentos anexos pôde a Comis.
constatar que o referido Titular saras-

2, parágrafo único, do artigo 188. da,
tei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952.

A Comissão. — Guilhermino Albano
da Costa Sobrinho, Presidente. —
Waldir Nesi de Freitas Lima — Mar-
cos Raimundo Gomes de Freitas.

DIÁRIO OFICIAL10er__:?.ol —  Parte  II)

Assunto: Parecer da Comissão -in-
cumbida de apurar a acumulação de
cargose compatibilidade de horário
do referido processo.

Parecer da Comissão designado
Roberto M.orteo, Dalto Cota, e Mar-
pela Portaria n9 737, de 7 de agôsto
de 1970 e composta pelos Professikes
cílio Dias do Nascimento com a fina-
lidade de apresentar laudo sôbre o faz plenamente o que consta so item
Processo n9 8.609-70 do Professor
Herbert Praxedes, para fins de posse
no cargo de Professor Assistente do
Departamento de Medicina Interra
da Faculdade de Medicina da UFF.

Em estudo as ex'gências solicitadas
pela Portaria em aprêço atinentes à
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MINISTÉRIO DA EDUCACX0 E CULTURA

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE PELOTAS 

Tabela de recondução, para 1970, de Pessoal Temporário, organizada na norma dos artigos 24
e 25, da Lei n2 3 780, de 1960, regulamentados pelo Decreto n2 50 314, de 04 de março de 1961. Salários fixados de confor
midade com o artigo 10, do Decreto-lei r," 81, de 21 de dezembro de 1966, Lei n2 5 552, de 04 de dezembro de 1968, e Decr;

, to-lei n2 1 073, de 09 de janeiro de-1910. Despesas atendidas através dos recursos próprios consignados no Orçamento vi -
gente da Escola Técnica Federal de Pelotas.

N2	 DE

EMPRÉ -

GOS

DENOMINACÃO

•

DESPRS	 A	 s	 CR$
SALÁRIO	 DE

01.01	 a	 31.01.70
SALÁRIO	 DE

01.02	 a	 31.12.70 ANUAL 132
SALÁRIOUNITÁRIO MENSAL UNITÁRIO MENSAL

01 Depositário de material 218,16 218,16 261,79 261,79 3.097,85 258,15
01 Auxiliar de Agente de Suprimento 218,16 218,16 -	 261,79 261,79 3.097,85 258,15

'	 01 Apontador de Património 218,16 218,16 261,79 261,79 3.097,85 258,15
01 Dispenseiro 201,60 201,60 241,92 241,92 2.862,72 238,56
03 Oficial Administrativo 288,00 864,00 345,60 1.036,80 12.268,80 1.022,40

15 Auxiliar.de Amanuense 218,16 3.272,40 261,79 3.926,85 46.487,75 3.872,31
04 Mecanógrafo 172,80 691,20 207,36 829,44 9.815,04 817,92
02 Assistente-Adjuntn 403,20 806,40 483,84 967,68 11.450,88 954,24
01 Caixa 230,40 230,40 276,48 276,48 ,3.271,68 272,64
18 Faxineiro 158,40 2.851,20 190,08 3.421,44 40.487,04 3.373,92
01 Vigia 216,00 216,00 259,20 259,20 3.067,20 255,60
01 Guarda de Portaria 216,00 216,00 259,20 259,20 3.067,20 255,60
06 Operário de Alvenari. 218,16 1.308,96 261,79 1.570,74 18.587,10 1.548,92
06 Auxiliar de Operário de Alvenaria 158,40 950,40 190,08 1.140,48 13.495,68 1.124,64
01 Operário de Pintura 201,60 201,60 241,92 241,92 2.862,72 238,56
02 - Operário de Tipografia 201,60 403,20 241,92 483,84 5.725,44 477,12'
02 Operario,de Cozirha .	 ' 162,00 324,00 194,40 388,80 4.600,80 383.40
05 Auxiliar de Copa e Cozinha 144,00 720,00 172,80 864,00 10.224,00 852,00

' 01 Auxiliar de Cozinha 144,00 288,00 172,80 -345,60 4:089,60 340,80
06 Operário de Mercearia 	 ' 218,16	 1.308,96 261,79 1.570,74 18.587,10 1,548,92
02 Auxiliar de Op. de Marcenaria 201,60 403,20 241,92 483,84 5.125,44 477,12
01 Operário de Inst. Elétricas 201,60 201,60 241,92 241,92 2.862,72 238,56
01 Operário de Serralheria 201,60 201,60 241,92 241,92 2.862,72 238,56
01 Operário de Ferramentaria 201,60 201,60 241,92 241,92- 2.862,72 238,56.
01 Condutor de Veículos 201,60 201,60 241,92 241,92 2.862,72 238,56
01 Pesquisador Bibliográfico 244,80 244,80 293,76 293,76 3.476,16 289,68
06 Fiscal de Disciplina 230,40 1.382,40 276,48 1.658,88 19.630,08 1.635,84
01 Jardineiro 172,80 172,80 207,36 207,36 2.453,76 204,48
01 Contabilista 333,36 333,36 400,03- 400,03 4.733,69 394,41
01 Executor de Apostilas 218,16 218,16 261,79 261,79 3.097,85 258,15
02 Servidor de Laboratório 201,60 403,20 241,92 483,84 5.725,44 477,12
03 Ag.de Assist. Social e Educaçã& 288,00 864,00 345,60 1.036,80 12.268,80 1.022,40
01 Auxiliar de Serviços Médicos 201,60 201,60 241,92 241,92 2.862,72 238,56
02 Contabilista Auxiliar 198,00 396,00 237,60 475,20 5.623,20. 468,60N.
102 20.934,72 25.121,60 297.272,32 24.772,66

CONTRIBUTÇõEt

P.G.T.S. •-• 8% do total .I- 132 Salário 	 CR$ 25.763,59
Frevidéncia:Social - 8% do total 	 CR$ 23.781,78
Salário-Família - 4,3% do total 	 CR$ 12.782,70
Salário-Educação - 1,4% do total 	 CR$ 4.161,81
132 Salário - 1,2% do total 	 CR$ 3.56746
Seguro Acidentes do Trabalho - 2,29% do total CR$ 6.807,53

Total das Contribuições 	 CR$
,
76.864,67

Despesa Anual 4. 132 Salário, 	
TOTAL	 GERAL 	

CR$
CR$

322.044,98
398.909,65

APROV O:
0#1,44-eu-N:iftAk.

j rbas G, Passarinhc-1

ItIMULGAÇAD N' 1.009

i1/47441 t. Cr$ OAS

A Venda,
Nu Guanabara

Maciali Millistetio da Fazenda
SaçÃo de Vendem Av, Rodr4gues Atives. 1

Atanth-aa a pedidos pelo Serviço de Reembedso Poma§
Em Oras%

Na rade do DIN



Parcial Total

1
Total

• 1

RECEITA 1 Parcial DESPESA

28.500,00
100,00

1 3.0.0.0 Despesas Correntes
1 3.1.0.0 Despesas de Custeio

400.000,00 I 3.1.1.0 Pessoal
i 3.1.2.0 Material de Consumo 	

3.1.3.0 Serviços de Terceiros 	
3.1.4.0 Encargos Diversos 	
3.2.0.0 Transferências- Correntes 	

255.700,00 1

355.700,00 1

	  r i 4.0.0.0 Despesas de Capita/
i 4.1.0.0 Investimentos

28 . 600,00	 4. 3 .7 . ó Contribuições Diversas 	

• 28.600,00 i

1. 0.0.00 Receitas Correntes
1. 4.0.00 Transferências Correntes
1 . 4.1.00 Quotas-Parte dos Crep'o 	

1 5 . 0.00 Receitas Diversas
1 . 5 .4 . 00 Outras Receitas Diversas ,

01 Renda da Revista Tribuna do rconol
mista

02 Rendas Eventuais 	

'TOTAL 	

250.700.00
5.000.00

TOTAL . 	

TOTAL GERAL 	

40.700,00
8.200,00

252.000,00
15.500,00
10.700,00 327.100,00

28.600,00

355. 700,00

28.600,00

28 . 600,00

	Superavit do Orçamento 	

	

TOTAL-GERAL . 	
ti

Sexta-feira
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MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO ESTADO

Relação .n° 251, de 1970
•PORTARIAS DE 29 DE SETEMBRO

• DE 1970
O Presidente do Instituto de Pre-

vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-lei
rio 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve.:

N9 1.727 - Aposentar, no Quadro
da Administração Central e órgá,os
Locais, de acôrdo com o inciso I; do
artigo 101, com os proventos fixados
nos termos da alínea b, inciso I, do
artigo 102, ambos da Constituição dá

•República Federativa do Brasil,
, acrescidos da vantagem prevista no
artigo 10, da Lei no 4.345, de 1964,
Oswaldo Dutra, Artífice de Manuten-
ção, nível 6, matrícula n9 1.058.085.

N9 1.728 - Aposentar, no Quadro
da Administração -Central e órgãos
Locais; de acôrdo com o inciso I, do
artigo 101, com os proventos fixados

•nos termos da alínea b, inciso I, do
artigo 102, ambos da Consituição da
República Fede:cativa, do Brasil,
acrescidos da vantagem prevista no

•artigo 10, da Lei n9 4.345, de 1964,
Roldão Prudente Duarte Filho, As-
censorista, nível 8-A, matricula nú-
mero 1.742.850.

N9 1.729 - Aposentar, nó Quadro
da Administração Central e órgã3s
Locais, de acôrdo com o inciso I, do
artigo 101, com os proventos fixadas
nos termos da alínea b, inciso I, do
artigo 102, ambos da Constituição da
República Federativa do Brasil,
acrescidos da vantagem prevista no
artigo 10, da Lei n9 4.345, de 1964,
Arykerne José de Lima Machado,.
Atendente, nível 9, matricula número

. 720 . 923.

N9 1.730 - Aposentar, no Quadro
da Administração Central e órgãos
Locais, de acôrdo com o inciso I, do
artigo 101, com os proventos fixadoa
nos termos da alínea ba Meio° I, do
artigo 102, ambos da Constituição da
República Federativa do Brasil, acres-
cidos da vantagem prevista- no artigo
10, da Lei n9 4.345, de 1964, Ramiro
Nascimento Thomaz, Servente, nível
5, matrícula n9 2.124.404.

N9 1.731 - Aposentar, no Quadro
da Administração Central e órgãos
Locais, de acôrdo com o inciso I, do
artigo 101, com os proventos fixados
nos termos da alínea b, inciso I, do
artigo 102, ambos da Constituição da
República Federativa do Brasil,
acrescidos da vantagem prevista no
artigo 10, da Lei n9 4.345, de 1964,
Zilah Coelho da Silva, Escriturário,
nível 8-A, matrícula n 9 1 .010 .276.

N9 1.732 - Aposentar, no Quadro
da Administração Central e órgãos
Locais, de acôrdo com o inciso I, do
artigo 101, com os proventos fixados
nos termos da alínea b, inciso I, do
artigo 102, ambos da Constituição Fe-
derativa do Brasil, acrescidos da
vantagem prevista no artigo 10, da
Lei n9 4.345, de 1964, José Severiano
de Souza, Eletricista Instalador, ní-
vel 8-A, matrícula no 1.512.247.

N9 1.733 - Conceder aposentado-
ria, no Quadro da Administração
Central e (nãos Locais, de acôrde
com o parágogfo único, inciso III, do
artigo 101, com os proventos fixados
nos termos da alínea a, inciso I, do
artigo 102, ambos da Constituição da
República Federativa do Brasil,
acrescidos da vantagem prevista no

artigo 10, da Lei n9 4.345, de 1964,
a Dora Casas Netto, Cirurgia-Den-
tista, nível 22-C, matrícula número
1.832.188.

N9 1.734 - Exonerar, a pedido, de
acórdo com o inciso I, do artigo 75,
da Lei rio 1.711, de 28 de outubro de
1952, Myrtes Castilho, Escrevente Da-
tilógrafo, nível 7, matrícula número
2.117.157, do Quadro da Administra-
ção Central e órgãos Locais.

Os efeitos da preserate Portaria
retroageni a 24 de marçO de 1970.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.835, de 12 de dezembro de
1940, e o disposto no inciso I do ar-
tigo 43, da Instrução n9 51-69, re
'scilve:

N9 1.736* - Rescindir, por abando.
no de emprego, nos termos do inciso
IX do artigo 41, da Instrução núme-
ro 51, de 15 de setembro de 1969. e
contrato de trabalho de Hedelacy
Moreira Freitas, Assistente de Con-
tabilidade, matrícula no 2.130.965, da
Tabela de Pessoal Temporário e Es-
pecialista Temporário do IPASE.

Art. 29 Os efeitos da presente Por-
taria retroagem a 19 de novembro
de 1967. - Ayrton Ache Pinar, Pre-
sidente.

Relação n° 252, de 1970
Serviços de Administração

ORDEM DE SERVIÇO N9 81. DE 28
DE SETEMBRO DE 1970

O Diretor dos Serviços Gerais de
Administração, usando das suas atila-

buições, tendo em vista o disposto na
Instrução no 15, de 26 de maio de
1966, resolve:

Designar Hudson Bonilha Figueire-
do - Tesoureiro Auxiliar de lo Cate
goria - matricula n9 2.130.685, para
substituir Simon Chveid, na: Função
Gratificada,- símbolo 2.F, de Chefe der
Serviço de Tesouraria Geral (SGT).
dos Serviços Gerais de Administração
(SG), do Quadro da Administração
Central e Órgãos Locais, em seus im-
pedimentos eventuais.

Revogar a Ordem de Serviço SG.
no 24, de 19 de fevereiro de 1970, pu-
blioada no Diário Oficial de 2 de
março de 1970 e BI. n9 43-70, que
designou Antônio Ribeiro C-uimarãe3
Neto - Tesoureiro Auxiliar de 1 Ca-
tegoria, matrícula n9 1.911.129, para
a mesma Função.
ORDEM DE SERVIÇO No 226, DE 25

DE SETEMBRO DE 1970
O Diretor do Hospital dos Servido-

res do Estado. usando da atribuição
que lhe confere o inciso VIII do ar-
figo 65, do Regimento do HSE, apro-•
vado pela Instrução no -40, de 16 de
abril de 1955;

Considerando o contido no item 3
da Inátoução nt 75, de 26 de maio de
1966, resolve:

Designar Odilia de Carvalho Cunha
- Enfermeiro - TC . 1201.20 . A, ponto
no 2.697, matrícula n9 1.104.985, para
substituir, ia3s impedimentos even-
tuais, Gedalva da Silva Moreira,
ocupante da função gratifica ,a,
bolo 3.F, de Enfermeiro Chefe de Uni-
dade do Serviço de Enfermagem -
SME'n, da Divisão Médica - HSM; da
Parte Permanente do Quadro do Hos-
pital dos Servidores do Estado.

Revogar os efeitos da Ordem de
Serviço HSE - n9 182, de 27 de no-
vembro de 1969, que designou Cenira
Thereza Nogueira Cajuhy, substituta
eventual da titular anterior.

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMISTAS PROFISSIONAIS
RESOLUÇÃO N9 440, DE 27 DE

AGOSTO DE 1970

O Conselho Federal de Economistas
Profissionais, no uso das atribuições
legais e regulamentares conferidas
pela Lei n9 1.411, de 13 de agôsto de
1951, Decreto no 31.794, de 17 de no-
vembro de 1952 e

Considerando que as disposições do
Decreto-lei n9 968, de 13 de outubro
de 1969, implicam -na alteração das
atribuições deste Conselho Federal,
deixando quase que em_ condições de
igualdade as funções normativos e as
de fiscalização da administração dos
CREP; •

Considerando que o exercício simul-
tâneo e concomitante dos mandatos
dos Conselheiros dêste Federal e dos
Conselhos Regionais de Economistas
Profissionais implicará no impedimen-
to ou suspeição de Conselheiros, sem-
pre que se apreciar matéria oriunda
do CREP a que estiver vinculado um
Conselheiro acumulante;

Considerando que admitir o exercí-
cio simultâneo de ambos os cargos
eletivos ou designados implica em
aceitar que o Conselheiro com as fun-
ções dúplices reexamine, reaprecie e
julgue os próprios atos e as próprias

contas, anteriormente apreciados, jul-
gados ou aprovados por êle no exer-
cício de mandato no Conselho Regio-
nal, resolve:

Fica incluída no Regirnento Interno
do Conselho Federal de Economistas
Profissionais a seguinte disposição,
como artigo 56-A:

Art. 56-A. E' . incompatível o exer-
cício cumulativo ou concomitante do
mandato de membro do Conselho Fe-deral e de Conselhos Regionais de
Econoinistao Profissionais.

§ 19 Sempre que as Assembléias de
Representantes a que se refere o ar-

tigo 17 do Decreto n9 31.794, de 17 de
novembro de 1952, e artigo 6 9 da Re-
solução n9 2 dêste Conselho Federal,
de 28 de junho de 1952, elegerem para
o Conselho Regional ou para o Con-
selho Federal economista que já este-
ja investido em um dos Conselhos, o
eleito deverá optar par um dos man-
datos.

§ 29 No caso de que a renúncia dos
eleitos ou as vacâncias que vierem a
se verificar nos terços impliquem na
convocação de suplentes nas mesmas
condições de incompatibilidade, deverá
ser convocado a respectiva Assembléia
de Representantes-Eleitores.

Sala das Sessões, 27 de agôsto de
1970. - Luiz Pedro Baster Pilar, Pre-
sidente, em exercício.

' RESOLUÇAO No 442, DE 27 DE AGOSTO DE 1970
O Conselho Federal de Economistas Profissionais, no uso das atribuições legais e regulamentares conferidas pela Lei no 1.411, de 13 de agôsto de 1951,e Decreto n9 31.794, de 27 de novembro de 1952, resolve:
Aprovar o parecer do Conselheiro Joaquim Soter que concluíra pela aprovação da Retificação Orçamentária do Conselho Federal de Economistas

Profissionais, referente ao exercício de 1970, conforme quadro anexo.
Sala das Sessões, 27 de agôsto de ,W.970. - Mario Sinibakti Maia, Presl dente.

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMISTAS PROFISSIONAIS
Orçamento Retificado - Exercício de 1970



1 	

TOTAIS .	 . ......	 .....	 355;700,00

327.100,00
28 . 600,00

355.700,00

Receitas e Despesas Correntes
Receitas e Despesas de Capital
Superavit ou Deficit 	

11
	  I 355.700,00

i
1
I Receitas e Despesas Correntes  . 	 10.105,00
I Receitas e Despesas de Capital 	 	 --"

I

I

9.755,00
350,00

10.105,001

1	 TOTAIS 10.105,00
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RES~

Receita
	 Despesas

RE.SOLUÇA0 NQ 413, DE 27 DL' AGOSTO DE 1970

O Conselho Federal de Economistas Profissionais, no Uso das atribuições legais e regulamentares conferidas pela Lei n9 1.411, de 15 de agelatO de 1951,

e 13 ,creto n9 31.794, de 1 ,7 de novembro de 1952, resolve:
Awcvar o pmecer cio Conselheiro Joaquim Soter que concluíra pela homolcgação da Suplementação Orçamentária do ORE?, 8 1 Região, referenta

nt, exe ciclo de 1970, conforme quadro anexo
Sala das Sessões, 27 de agOsto de 1970. — Mario Siniba/di Maía, Presidente.

••nn•••••n••••nnn••• •••n•n••n

RECEITA
	 Parcial

	
Total
	 DESPESA

	 Parcial
	

Subtotal	 Total

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMISTAS PROFISSIONAIS DA 8 REGIA°
Proposta Orçamentária para o Exercício de 1970	 Suplementada

10./05,00

10.105,00

1 . O . O .00 Receitas Correntes
1.1.0.00 Receita Tributária 	
1.1.2.00 Taxas
1 . 5. O . 00 Receitas Diversas

TOTAL GERAL 	

1

'Superavit do Orçamento Corrente"

TOTAL GERAL 	

3.0.0 O Despesas Correntes
3.1.0.0 Despesas de Custeio
3.1.1.0 Pessoal	 2.240,00
3.1.2.0 Material de Consumo .... 	 270,00
3.1.3.0 Serviços de Terceiros ... 	 2.664,00
3.2.0.0 Transferências Correntes
3,2.7.0 Diversas ,„ Transferências!,

Correntes -. 	

• •

'

1 

2.500,00
1.405,00
6.200,00

"Superavit" .

4.0.£.0
4.1.0.0

1 4.1.2.0
350,00

350,00 1

TOTAL GERAL

Despesas de Capital
Investimentos
Material Permanente

TOTAL GERAL

5.1,74,00

4.581,00 9.755,00

350,00

10.105,00

350,00

350,00

1

RESUMO

ESPE'CIFICAÇA0
	 Reeeita	 Despesa

RESOLUÇAO N9 444. DE 27 DE
AGOSTO DE 1970

O Conselho Federal de Economis-
tas Profissionais, no uso das atribui-
OeS legais e regulamentares conferi-
das pela Lei n 9 1.411, de 13 de agõsto
de 1951, e Decreto n.9 31.794, de 17 de
novembro de 1952, resolve: •

Aprovar o parecer do Conselheiro
Joaquim Soter que concluira pela ho-
mologação da Prestação de Contas do
Conselho Regional de Economistas
Profissionais da W' Região — exercício
de 1969.

Sala daS Sessões, 27 de ageisto de
1970. — Mário Sinibaldi Mata, Presi-
dente..

Extrato da Ata da 214 Sessão
Ordinária

Aos vinte e seta dias do mês de
agosto de mil novecentos e setenta,
na sala de reuniões do Conselho Fe-
deral de Esmornistas Profissionais.
sita à Avenida Rio Branco, duzentos
e setenta e sete décimo sétimo andar,
conjunto mil setecentos e três, reali-
zou-se a ducentésima décima. quarta
sessão ordinária do CFEP sob a pre-
sidência do Conselheiro Mério Sinibal-
di Mala e a presença dos Conselhei-
ros Francelino de Araujo Gomes, Luiz
Pedro Baster Pilar, Sulim Fainziliber,
Pedro Ber\VaD.ger, Joaquim Soter, Eloy
Teixeira Azeredo e José Riimulo P1-
fano. Abertura dos trabalhos — Az

dezoito horas o Senhor Presidente de-
clara aberta a sessão, tendo em vista
o número regimentil de Conselheiros
presentes e iustitica a ausência dos
Conselhz.iros -Allonso Armando de Li-
ma V tule e Fernando da Cruz Lopes.
Ordem do Dia — Px wsemle o Conse-
lheiro Joon- irn Soer rela tando o pro-
cesso CIEP-35-70, constite ,do da
Prestação c`a Contas do CREp 3•3

Região, relativa ao exm,eieto de 1969.
O Rel tor obserra estar a mesma
muito bem e l aborada muito embora os
quadros, quase tetos, fujam aos mo-
délos ou formulérios usua'mente alo-
tados. Ressalte que, muito embora o
ofício do CREP esteja datado de 17
de março de 1970 o processo só deu
entrada neste Federal a 19 de agdsto
de 1970, portanto completamente fora

de prazo. A propósito sugere uma pa-
lavra de compreensão para com o fa-
to da apresentação das contas em
exame fora de prazo, opinando pela
rua aprovação no encaminhamento ao
Egrégio Tribunal de Contas da União
se faça apelo para que também a co-
nheç% como tempestiva. Posto em
discussão, é votado e aprovado. En-
,,P,rramento — Nada mais havendo a
tratar, o Senhor Presidente agradece
a presenca dos Senhores Conselheiros
e, às vinte e duas horas dá por en-
cerrados os trabalhos, dos quais, eu,
dliml a Maria. Campanella, secretária
"ad hoc", lavrei a presente Ata que,
lida e achada conforme, vai w.sinacla
por mim e pelo Senhor Presidente.

Sala das Sessões, 27 de agi-sio de
1970. — Mário Sinibaldi Maia, Presi-
dente. — Olinda Maria Campanella,
Secretária.
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MINISTÊRIO DA IND-113TRI4-\
E DO COMÉRCIO -

Café, nível 18, Gilson Leal Barre
Lima.

Carlos Viacava, Presidente em exer-
cício.	 -
PORTARIAS DE 22 DE SETEMBRO

DE 1970

NO 747 - Tendo em vista o que
consta do processo n 0 30.768-70, dis-
pensar, a pedido, da função gratifi-
cada de Chefe do Serviço de Fiscali-
zação da Agência de Catanduva, sim,
bolo 4-F, o Fiscal de Comercialização
de Café, nível 16, Noracyl Carvalho
Silva, removendo-o para a Agência de
São Paulo, sem ônus para o IBC.

NO 748 - Tendo em vista o que
consta do processo n9 32.393-70, dis-
pensar da função gratificada de En-
carregado do Regulador 71-73 - Ara-
requere, símbolo 11-P, o Fiscal de
Comercialização de Café, nível 14,
Paschoal Strafacci Filho, a partir de
1-8-70.

NO 749 - Tendo em vista o que
consta do processo n o 33.171-70, dis-
pensar da função gratificada de En-
carregado do Armazém da Agência de
Belém, símbolo 13-F. o Fiscal de Co-
mercialização de Café, nível 16, An-
tonio Paiva.

No 750 - Tendo em vista o que
consta do processo n o 33.171-70, in-
vestir na função gratificada de En-
carregado do Armazém da Agência de
Belém, símbolo 13-F, o Fiscal de Co-
mercialização de Café, nível 16, Os-
waldo Costa.

NO 751 -• Tendo em vista o que
consta do processo 119 33.229-70, dis-
pensar da Função Gratificada de
Chefe da Seção de Armazenamento,
da Divisão de Contrôle de Armazéns
e Silos, do Departamento de Estoques
e Padronização, símbolo 3-F, o Ofi-
cial de Administração, nível 14, Ser-
gio Ramos de Castro (Economista -
CREP - 4.652), removendo-o para o
Departamento Econômico e, investi-lo
no cargo em comissão, de Assistente
Técnico, símbolo 5-C.

NO 752 - Tendo , em vista o que
consta do processo n9 . 33.229-70. in-
vestir na função gratificada de Che-
fe da Seção de Armazenamento, da
Divisão de Contrôle de Armazéns e
Silos, do Departamento de Estoques e
Padronização, símbolo 3-F, o Oficial
de Administração, nível 16, Hélio Ro-
maguera. .

NO 753 - Tendo em vista o que
consta do processo número 31.868-70,
aposentar compulsõriamente, a partir
de 22 de setembro de 1970, o Oficial
de Administração, nível 16, Paulo Sil-
veira Pupo, da Agência de São Paulo,
de acôrdo com os artigos 101, inciso
II e 102, inciso II, da Constituição
Federal, mediante a percepção dos
proventos proporcionais a 35 (trinta e
cinco) anos de serviço, à razão de 1/35
(hum trinta e cinco avos) por ano,
calculados sôbre os vencimentos do
nível 16, acrescidos de 6 (seis) qüin-
qüênios, na base de 30 % (trinta por
cento).

NO 754 - Tendo em vista o que
consta do processo no 11.297-70, apo-
sentar, compulsõriamente, a partir de
27 de agi:isto de 1970, o Fiscal de Co-
mercialização de Café, nível 16, Ze-
ferino José de Aguiar, da. Agência do
Rio, de acôrdo com os artigos 101. in-
ciso II e 102, inciso II, da Consti-
tuição Federal, mediante a percepção
dos proventos proporcionais a 34
(trinta e quatro) anos de serviço, à
razão de 1/35 (hum trinta e cinco
avos), por ano, calculados sôbre os
vencimentos do nível 16, acrescidos de
6 (seis) qüinqüênios, na base de 30 %
(trinta por cento).

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÉ

PORTARIA DE 4 DE SETEMBRO
DE 1910

O Presidente da Diretoria do Ins-
tituto Brasileiro do Café, no uso de
suas atribuições legais, resolveu:

N9 734 - Tendo em vista o que
consta do processo n9 25.684-70, apo-
Sentar o Fiscal de Comercialização de
Café, nível 16, Oswaldo Pedro Dal Col-
letto, da Agência de Santos, de acôrdo
eom os artigos 101, inciso III e 102, in-
ciso I, alínea "a', da Constituição
Federal, mediante a percepção de seus
proventos integrafs, correspondentes
ao nível 16, acrescidos de 6 (seis)
qüinqüenios, na base de 30 % (trinta
por cento) . Para efeito da presente
aposentadoria, foram computados, em
dôbro, 2 (dois) períodos e 2/3 (dois
terços) de licença especial, não usu-
fruídos, de acôrdo com o artigo 113 do
Estatuto dos Funcionários do IBC.
PORTARIAS DE 14 DE FEVEREIRO

DE 1970
N9 736 - Tendo em vista o que

consta do processo no 33.023-70, dis-
pensar, a pedido, do cargo, em comis-
eão, de Chefe de Contabilidade Geral,
sãe. Contadoria Geral, símbolo 4-C, o
Contador, nível 21, Jorge Daniel.

No 737 - Tendo em vista o que
consta do processo no 33.023-70, dis-
pensar da função gratificada de Chefe
da Seção de Pagamento, da Divisão do
Pessoal, da Secretaria Geral, símbolo
3-F, o Técnico de Contabilidade, nível
15, Gladys Ferro de • Moraes Rêgo, re-
movendo-o para a Contadoria Geral e,
Investi-10 no cargo em comissão, de
Chefe da Divisão de Contabilidade
Geral, símbolo 4-C.

N9 738 - Tendo em vista o que
consta do processo n o 33.023-70, in-
vestir na função gratificada de Chefe
da Seção de Pagamento, da Divisão
do Pessoal, da Secretaria Geral, sím-
bolo 3-F, o Oficial de Administração,
nível 12, Maria Auxiliadora de Carva-
lho.

N9 739 - Tendo. em vista o que
consta do processo n9 32.453-70, dis-
pensar, a pedido, da função gratifica-
da de Contador Secional da Agência
do Rio, símbolo 1-F, o Agregado, sim-
bolo 6-C, Nilo Coelho Legey.

N9 740 - Tendo em vista o que
consta do processo no - 32.453-70, in-
vestir na função gratificada de Con-
tador Seccional da Agência do Rio,
símbolo 1-F, o Contador, nível 22, Gil-
do de Oliveira Lacourt.

N9 741 - Tendo em vista o que
consta do processo n0 28.252-70, apo-
sentar o Classificador Provador de
Café, nível 17, Paschoal Nucci, da
Agência de São Paulo, de acôrdo com
os artigos 164, inciso II e 169, inciso I,
do Estatuto dos Funcionários do IBC,
mediante a percepção dos proventos
correspondentes ao nível 18, acresci-
dos de .7 (sete) qüinqüênios, na base
de 35% (trinta e cinco por cento) e
de 1/30 (hum trinta avos) por ano,
da última gratificação percebida em
Regime de Tempo Integral e Dedica-
ção Exclusiva.

N'9 745 - Dispensar do cargo, em
comissão, de Chefe do Serviço de Clas-
sificação da Agência de Vitória, sím-
bolo 4-C, o Classificador Provador de
Café, nível 18, Antônio José Capra,
removendo-o para a Administração
Central, mediante o pagamento da
ajuda de custo regulamentar, equiva-
lente a 3 (três) meses de seus ven-
cimentos, mais as necessárias passa-
gens, e, invesi-lo no cargo, em comis-
são, de Assistente Técnico do Gabine-
te da Presidência, símbolo 5-C.

NO 746 - Investir no cargo, em co.
misão, de Chefe do Serviço de Clas-
sificação da Agência- de Vitória, sím-
bolo 4-C, o Classificador Provador de

COMISSÃO NACIUNAL
DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIA N9 207-70, DE 21 DE
SETEMBRO DE 1970

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei no 4.118, de 27 de agásto de 1962
e pelo Decrete( n o 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963 e Decreto n 9 66.597,
de 20 de março de 1970, resolve:

Excluir da lotação do Gabinete o
motorista Djalma da Silva Dutra, a
partir do dia 17 de setembro de 1970.
- J. R. de Andrade Ramos, Membro.
da CD no exercício da Presidência.
PORTARIAS DE 22 DE SETEMBRO

DE 1970
O Presidente da Comissão Nacional

de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei no 4.118, de 27 de agôsto de 1962
e pelo Decreto n9 51.726, de 19 de fe-

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA REGIÃO CENTRO-OESTE

PORTARIA NO 96, DE 30 DE
SETEMBRO DE 1970

O Superintendente da- Superinten-
dência do Desenvolvimento da Região
Centro-Oeste, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

Dispensar, a pedido, o Engenheiro-
Agrônomo, nível 21-B, do Quadro de
Pessoal do Ministério da Agricultura,
Jorge Nova da Costa, com efeito a
contar de 30 de setembro de 1970, da
função de confiança de Chefe da
COordenação de Programação Global
de Assessoria, de • Planejamento e
Coordenação, prevista na organização
da Secretaria Executiva desta Supe-
rintendência. - Sebastião Dante de
Camargo Júnior.

PORTARIAS DE 2.3 DE SETEMBRO
DE 1970

No 761 - Tendo em vista o que
consta do processo n9 34.075-70, apo-
sentar, compulsõriamente, a partir de
20 de setembro de 1970 ; o Fiscal de
Comercialização de Café, nível 16,
Carjos Costa de Almeida , da Agência
do Rio, de acôrdo com os artigos 101,
inciso II e 102, inciso II, da Consti-
tuição Federal, mediante a percepção
dos proventos proporcionais a 32 (trin-
ta e dois) anos de serviço, à razão de
1/35 (hum trinta e cinco avos) por
ano, calculados sôbre os vencimentos
do nível 16, acrescidos de 5 (cinco)
qüinqüênios, na base de 25 % (vinte
e cinco por cento) e de 1/30 (hum
trinta avos) por ano, da última grati-
ficação percebida pelo exercício em
Regime de Tempo Integral e Dedica-
ção Executiva.

N9 761 - Tendo em vista o que
consta do processo n 9 29.730-70, apo-
sentar o Porteiro, nível 11, Pedro Luiz
da Agência de São Paulo, de acôrdo
com os artigos 164, inciso II e 169 in-
ciso II, do Estatuto dos Funcionários
do IBC, mediante a percepção de seus
proventos integrais, correspondentes
ao nível 11, acrescidos de 20 % (vinte
por cento) e de 7 (sete) qüinqüênios,
na base de 35 % (trinta e cinco por
cento) . - Mário Penteado de Faria
e Silva, Presidente.

-
vereiro de 1963 e tendo em vista o
artigo 35 do Decreto n o 62.661-68, re-
solve:

N9 208-70 - Dispensar o Chefe de
Pesquisa Eduardo Calmon Costa da
função em confiança de Chefe de Se-
tor de Radioisótopos da ASPED, para
a qual foi designado pela Portaria no
152-70.

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei no 4.118, de 27 de agôsto de 1962
e pelo Decreto n o 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963 e tendo em vista o ar-
tigo 18 do Decreto n o 62.661-68, re-
solve:

NO 209-70 - Designar o Chefe de
Pesquisa Eduardo Calmon Costa para,
exercer a função em confiança de
Chefe da Divisão de Tratamento de
Minírios do Departamento de Explo-
ração Mineral. - J. R. de Andrade
Ramos, Membro da CD no exercício
da Presidência.

to NO 755 - Tendo em vista o que
consta do processo n o 10.267-68,' alte-
rar o ato de aposentadoria do inativo
Alvaro Peixoto de Mello vinculado à
Agência de Vitória, objeto da Ordem
P. 67/1.395, de 17 de •gôsto de 1967;
para considerá-lo aposentado median-
te a percepção dos proventos atribuí-
dos ao símbolo 5-F, de acôrdo com o
artigo 166, alínea "b", do Estatuto dos
Funcionários do IBC, acrescidos de 7
(sete) qüinqüênios, na base de 35 To
(trinta e cinco por cento) .

N9 760 - Tendo em vista o que
consta dos autos do Inquérito Admi-
nistrativo mandado instaurar pela Or-
dem P.70/340, de 23 de março de 1970
(Processo número 47.233-69), de con-
formidade com o disposto no artigo
15, n9 6, da Lei número 1.779, de 22
de dezembro de 1952, aplicar ao Fiscal
de Comercialização ue Café, nível 12,
Celso Coutinho Barros da Agência de
São Paulo, a penalidade de demissão,
de acôrdo com o artigo 191, II, do
Estatuto dos Funcionários do IBC.
Depois de feitas as devidas anotações
nos setores competentes. cientifique-se
o indiciado desta decisão.

MINISTRIO DAS MINAS
E ENERGIA

NIIIVISTÉRIO DO INTERIOR
DEPARTAMEC O NACIONAL

DE OBRAS CONTRA AS SÊCAS

PORTARIAS DE 8 DE SETEMBRO
DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas,
usando das atribuições que lhe são
conferidas através do item XVI do ar-
tigo 41 das Normas Regimentais Pro-
visórias, aprovadas pela Portaria nú-
mero 85. de 8 de abril de 1968, do Se-
nhor Ministro de Estado do Interior,
publicada no Diário Oficial de 17 subeseqüente, resolve:

N9 992-DG - Dispensar, a pedido,
Maria do Socorro Caland, Oficial dó
Administração nível 14-B, matricula
n9 2.064.470, do Quadro de Pessoal
do DNOCS, da Função Gratificada,
Símbolo 1-F, de Chefe do Serviço Dis-
trital de Administração, para a qual
fora designada pela Portaria número
2.0121D0, de 6 de novembro de 1984,
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publicada no Boletim Administrativo
119 40, de 10 subsequente.

N9 993:DG — Designar Wardine
Castro Lopes de Andrade, Técnico de
Administração nível 20-A, matrícula
W 2.251.881, do Quadro de Pessoal do
DNOCS, para exercer a Função Gra-
tificada, Símbolo 1-F, de Chefe de
Serviço de Administração deste De-
partamento.

••••

1	 /

• LIINISTÉRI3

DAS

COMUNICAÇõES

EL1FRISA BRASILEIRA
DE CCSRE;OS E TELÉGRAFOS

Dweloria Reglonal de
Pernambuco

WITAL DE CITAÇÃO
O Pr.tidRnte da Comissão de Pro-

cesso Administrativo designada pela
portaria n.9 929, de 16 de setembro

N9 1 0621DG — Designar Maria do
Socorro Caland, Oficial de Adminis-
tração nivel 14-B, matricula número
2.064.470, do Quadro Pessoal do ...
DNOCS, ara exercer a Função Gra-
tificada, Símbolo 1-F, de Chefe de
Servira) de Contrõle e Contabilidade
de Custo deste DepartRrnento. — En-
genheiro José tins Albuquerque, Dire-
tor-Geral do DNOCS.

do corrente ano, tendo em vista a
cleliberaçao contida no tiriao de indi-
, j ) 1-roeu .° 3.311-69 e te-
vendo em conta no tr siri() possível
citar pessoalmthte o indxiado na-
quele Procsso, ntanislau Pe-
reira Sobrinho, Ex-Teiegrafista nivel
12.A, matricula n9 2.0J6.455, etc.,
cita-, por Edital com o prazo de (15)
quinze dias, a fim de qüe, decorrido
dito ,prazo apresente, querendo, no
piazo de (20) vinte dias, razões de
drfesa por ter ficado apurado que
o mesmo ao tempo em que era ser-
vidor desta Emprê'ía, cometeu alcan-
ce na renda Postal e Telegráfica e
espoliação da registrados com valores,

valendo-se de sua condição de Chefe
e tesoureiro da APT de Serinhaem,
r este Estado, infringindo assim o Ar-
tïgo 195 no seu item IV da Lei nú-
mero 1.711-52, ficando ciente finai-
mente, de que a Comissão se reune
no 3.9 andar do Edifício Sede dos
Correios, no horário de 8,00 às 18,00
h)res de segunda a sexta-feira.

Rec.Ie, 21 de setembro de 1970, —
Pedro Neponruceno Duarte — Post.
CT .202 . 14 .B, mat. 1.536.03, -

Dias 30.9.70, 1.9 e 2.10 it).

Diretoria Regional no Estado
de São Paulo

EDITAL DE CITAÇÃO
o Presidente da Cemissão de Pro-

cerso Administrativo designada peia
Po.-taria no 617, de 23 de julho de
1970, tendo em vista a deliberaçáo
cor tida no termo de incliciação do
Processo número 48.231-1968 e le-
vai: do em conta não ter sido possivel
citar pessoalmente Osmar Luciano
dos Santos, Estafeta nível 7, matrí-
cula n9 2.014.919, lotado na APT de
Piracicaba, cita-o por edital, com o
prazo de 15 dias, a fon de que, de-

corrido dito prazo, apresente, que-
rendo, no prazo de 10 dias, razoe- a
de defesa, por ter ficado apurado que
quando lotado na Agência Postal Te-
legráfica de Piraciacba desta jurisdi-
ção, no desempenho de suas tarefas
de entregador de cartas no dia 3 de
a,gõsto de 1968, recebeu o registrado
no 92.819, para entrega, deixando de
descarregar o recibo modelo 70 cor-
respondente ao referido objeto que,
posteriormente, foi reclamado pelo
destinatário, além disso, o servidor
em causa cometeu mais de 31 lall-ns
consecutivas ao serviço, a partir de
4 de setembro de 1988, conforme se
verifica do Têrmo de Exame de Li-
vros fõlhas 74, infringindo assim o
que determina o item tu do ar. 194,
combinado com o art. 196 do Estatu-
to dos Funcionários e ainda o item II
do artigo 207, do mesmo Diploma
Legal, ficando ciente- finalmente de
que a Comissão se reúne na Sala
que funciona junto ao Arquivo Ge-
ral no 39 andar do Edifício-Sede da
ECT de São Paulo, e que "vista" dos
autos lhe será dada no local acima
indicado, no horário das 9 às 11 ho-
ras. — Walter Fonseca, Presidente.

(Dias: 1, 2 e 5 de setembro de 1970)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N.° I

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1969

DIVULGAÇÃO N.. 1.116

Preç,cu Cr$ 1,80

A VENDE

Na Guanabara,

Seção íic., Vendas: Av. Rod:Igues Nivets. D

Agência 1:
Ministério da Fazenda

:.\t-nde-se a pedidos pelo Serviço ce Reembôlso Postal

Em Brasília
Na sede do D.I.N.,

•

intEço DÊSTE EXEMPLAR, Cr$ 0,30


